
cÂnaann DE vEREADoRES DE vlLA lÂrucano
DO RIO GMNDE DO SUL

seiedade e compromisso çom o PoYo

ESTADO
Responsabilidade,

RE[aÍónlo DA coMlssÃo DE FINANCÀ9 018/2026

Análisê da lndicaçlo ne 09/2026 dê autoÍkr do Vêrêâdo. vâldelnar Andé

Royani: "PaÉ que o Podêr Êrêcutivo Munlalpal. ât,avés da secÍelaria de

Obres, procede ã rêelízação de estudo técnico e, constâtada a nêcê$idâde,

píovidên iê a lnstahçro dê placâs dê 3lnârlzeÉo dê velocidadê ne locelldade

póximo â residêncie de Dalci Sêco, na comunldadc dê Colônia Novã".

l. lntrgduaão

Írâtâ- se de análise da lndicáção nl09/2026 dê âutoria do vereador valdemar André Rovâni.

Após a êntr€ge da lndicação ê leitura, foi aberto o prazo regimental pâ.e os Senhores Parlamêntaíes

ap.esentârêm Emendas sugeÍindo modificações, nos termos do ert. 162 ê seguintes do Regimento lntêrno desta auSusta Câsa dê

Leis,

Escoado o píazo pâaa ãpresentâção dê Emendâs e seSuindo as regrâs regimêntais pertinentês eo especíÍico

pro.esso legislativo orçamentá.io, a matéíie íoi remetida à Comissão de Finanças paaa êmissão dê íelaÚrio.

É o súcinto rêlatóíio-

ll - Análise

A prêsente indiceçãovisa instâlar sinâlização adequada paía melhoÍ orientaí os motoristâs quanto aos limites

de velocidâdê, especiâlmentê em árees com circulâção dê moradores, vêiculos agrícolas ê pedestrês, promovendo maior proteção

à comunidade e melhor oÍganização do táfego local.

Nesse sentido, dêve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votándo-a nêsta próximâ sessão.

l,l - Conclusão

Diante do exposto opinâ-sê pele âdmissibilidãde da propositurâ hajâ vista que a mesma ãbriga regías legais

parâ sua apresentação, devêndo o Plenário desta casa de Leis decidir-se pela oportunidade e conveniência de suâ aprovação.

É como votamos.

Vila Lángâro, 09 de março de 2026.

coM§sÃo DE FrNANçrs.
(é'
Evandro Rovãni

Presidente
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Eduardo LângaÍo
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CÂMARA DE VEREADORES DE VIIA LANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedede e compromisso com o Povo

DATA:76/02/2026

À cÂruene MUNTaTPAL DE mREADoRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O Vereador Valdemar André Rovani, que abaixo subscreve, encaminha ri l/ossas Excelências,

no uso de suas atríbuições legais e regimentais e vêm, respeitosomente, à presença do Poder

Público MunicÍpal, INDICAR o que segue:

Para que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Obras,
proceda à realização de estudo técnico e, cot statada a necessidade, providencie a
instalação de placas de sinalização de velocidade na localidade prórtmo a
residência de Dalci Secco na comunidade de Colônia nova.

IIISAEIUILVAS

Tendo em vista a recorrente presença de animais na estrada da localidade de Engenho

Grande, fato que representa risco à segurança dos usuários da via. Dessa forma, a instalação
de sinalização adequada constituÍ medida preventiva necessária para resguardar a

integridade Jísica da população e promover maior segurança no ffAnsÍto.

.4.11 /'---.- "

Atenciosamente

Valdemar André RovanÍ

Vereador da Câmora Municipal de Vereadores

s1seto5.s22t EIltrE
camaravitatànqarc.ts qov.b' Íffi.r-.?

;:i:i::i:;::;'-*'*" " ffi
Câna.a lluhtciqal ta vérearJo/es d. Vila Lânqaro

Rua 22 cte outubro, N'311 - cento - vita Lângàrc - Rs " cEP 99955400


